
 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 334/2026 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, estabelecida à rua José Lopes, nº 35, centro, Sete Barras/SP, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 46.587.275/0001-74, através do Secretário Municipal de Administração, usando da 

competência delegada pelo Prefeito Municipal, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a Contratação de Empresa Especializada em Assessoria 

na Gestão de Convênios Públicos,  visando a prestação de consultoria administrativa específica em convênios e 

contratos oriundos de recursos Federais e Estaduais, no âmbito do município de Sete Barras/SP. 
 

A licitação será regida pela legislação vigente, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 
2014 e pela Portaria Municipal nº 102/2025 de 21 de janeiro de 2025 e demais normas pertinentes e pelas condições 
estabelecidas no presente Edital. 
 
 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Até às 13h00min. do dia 12 de maio de 
2026. 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 13h30min. do dia 12 de maio de 2.026. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h:00min. do dia 12 de maio de 2.026. 
 
 

Local: www.novobbmnet.com.br “Acesso Identificado no link – licitações públicas”. Para todas as referências de tempo, 
será observado o horário de Brasília/DF. 
 
 

A programação acima e seus respectivos horários poderão sofrer alterações em virtude do desenvolvimento da sessão.  
 

O Pregoeiro informará previamente a mudança da programação e dos horários para ciência de todos os participantes. 
 

Caso não seja possível finalizar a etapa de lances na data do certame, a continuação dos trabalhos será programada 
em dias posteriores, a serem reprogramados até a finalização dos lances, seguido da declaração do vencedor de cada 
item.  
 
 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, no mesmo horário e 
local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
 
 

Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança 
- criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do município de Sete 
Barras, denominado Pregoeiro, indicado pela Portaria Municipal nº 001/2026 de 05 de janeiro de 2026, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a Plataforma Bolsa Brasileira de Mercadorias - 
BBMNET (www.novobbmnet.com.br).  
 

 

1.2. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, de lances e de 
julgamento. 
 

 

1.3. Deverá ser obrigatório o lançamento dos documentos da licitante participante para habilitação na 
Plataforma BBMNET. 
 

2. DO OBJETO E DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA NA 
GESTÃO DE CONVÊNIOS PÚBLICOS,  VISANDO A PRESTAÇÃO DE CONSULTORIA ADMINISTRATIVA ESPECÍFICA EM 

CONVÊNIOS E CONTRATOS ORIUNDOS DE RECURSOS FEDERAIS E ESTADUAIS, no âmbito do município de Sete 
Barras/SP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
 

2.1. As despesas decorrentes do presente procedimento licitatório serão pagas com recursos previstos no orçamento 
vigente, conforme disponibilidade financeira dos recursos de acordo com a seguinte classificação econômica: 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/


 

 

 
UNIDADE EXECUTORA: 02.02.01 – SECRETARIA DE GOVERNO - FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04.1220002.2048- 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE DA SECRETARIA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA – FICHA ORÇAMENTÁRIA: 29 

 
3. DA FORMALIZAÇÃO, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS. 

 
 

3.1. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos termos deste Edital 
poderão solicitar os pedidos de esclarecimentos, providências do ato convocatório do pregão até 03 (três) dias úteis 
anteriores a data fixada para abertura das propostas, preferencialmente pelo e-mail: licitacao@setebarras.sp.gov.br. 
 

3.2.  Em caso de impugnação ao ato convocatório, o pregoeiro decidirá sobre a petição no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, cuja resposta será divulgada no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal, limitado ao último dia útil anterior 
a data da abertura do certame. 
 

3.3.  Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do pregão; 
 

3.4. Não serão conhecidas impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela licitante. 
 
 
 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

 

4.1. Para participar do certame a licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, 
diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar se a respeito do seu funcionamento, regulamento e 
instruções para a sua correta utilização. 
 

4.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: www.novobbmnet.com.br. 
 

4.3. É de responsabilidade da licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame 
e de cumprir as regras do presente Edital: 
 

4.3.1. responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras 
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
 

4.3.2. acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 

4.3.3. comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou 
a inviabilidade do uso da senha para imediato bloqueio de acesso.  
 

4.3.4. utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica.  
 

4.3.5. solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
 
 

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 
 

4.4.1. Encontrar-se em situação de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, sem o plano de 
recuperação homologado pela Justiça, concurso de credores, dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que não 
funcionem no País; 
 

4.4.2. Em dissolução ou em liquidação; 
 

4.4.3. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência 
de sanção de: 

 
 

a) Impedimento de licitar e contratar com o município de Sete Barras, nos termos do artigo 156, inciso III e §4º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
 

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, 
direta ou indireta, na forma prevista no artigo 156, inciso IV e §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 

c) As regras de impedimento de participação na licitação definidas nos subitens 4.4.1. e 4.4.2., também serão aplicadas 
à licitante que atue em substituição a outra pessoa jurídica, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante. 
 

4.5. Pessoa jurídica cujo sócio, diretor, presidente, proprietário ou empresário mantenha vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Sete Barras ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizaçao ou na gestão do contrato ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do inciso IV do artigo 
14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 

a) que estejam reunidas em Consórcio; 
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b) que sejam controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, nos termos da Lei Federal nº 6.404 de 15 
de dezembro de 1976; 
c) que se enquadrem nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 

4.5. Pessoa jurídica, sócios e/ou diretores proibidos de contratar com o Poder Público nos termos do artigo 12 da Lei 
Federal nº 8.429/1992 - Lei de Improbidade Administrativa; 
 

4.6. Pessoa Jurídica que nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as 
de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 

4.7. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração constante no nexo VI, para 
fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da Proposta Comercial a ser digitado no sistema, informar no 
campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto consoante com o modelo do Anexo III, o seu regime de tributação 
para fazer valer o direito de prioridade do desempate, conforme artigos nºs. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 

5. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 

 

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá em especial as seguintes 
atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio; 

b) responder as questões formuladas pelas licitantes, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) derificar a habilitação do proponente classificado em 1º (primeiro) lugar; 

h) declarar a vencedora; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a Ata da Sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na 

legislação. 
 

5.2. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da 
entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

 
 

6. DO CREDENCIAMENTO DA LICITANTE NO PORTAL BBMNET 

 
6.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, acesso “credenciamento – licitantes 
(fornecedores)”. 
 

6.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da 
central de atendimento as licitantes, por telefone, whatsApp, chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico  
www.novobbmnet.com.br. 
 
6.3.  Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida 
através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 
horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site  www.novobbmnet.com.br. 

 
 

7. DA PARTICIPAÇÃO E DO BENEFÍCIO À MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 

7.1. Será assegurada a preferência de contratação para a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte quando for 
constatado o empate após a etapa de lances. Neste caso, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
 
 

7.2. Entende-se por empate aquelas situações em que a proposta apresentada pela Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
 

7.3. Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
 

a) a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
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b) não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do inciso anterior, será 
convocada a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte remanescente que porventura se enquadrem na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 

c) no caso de equivalência dos valores apresentado pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
 

7.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 
 

7.5. Somente se aplicará o critério de desempate em favor da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte quando a  
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
 

7.6. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances sob pena de preclusão. 
 
8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

 

8.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 

a) valor unitário; 
b) descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do  Termo de Referência. 
c) dados cadastrais; 
d) assinatura do representante legal; 
e) indicação obrigatória do preço unitário, por item e total em reais; 
f) indicação dos números do CNPJ/MF e de Inscrição Estadual; 

g)  cargo do Representante; 
h) h) indicação de quem ira assinar o Contrato, constando número de RG e CPF/MF, data de  nascimento, endereço, 

e-mail institucional e e-mail pessoal; 
 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos                                   previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto. 
 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade da 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 

8.5. O prazo de eficácia da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data final do envio das propostas. 
 

8.6. A licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BBMNET se o bem ofertado é 
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 
 

8.7. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação das propostas 
comerciais, bem como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer 
natureza. 
 

8.8. A licitante deve respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas: 

 
 

a) O descumprimento das regras supra mencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas e após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do artigo 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa fornecedora ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
9.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicado neste Edital. 
 
 

9.1.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência (Anexo I). 
 

9.1.2. Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante. 
 

9.1.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todas as participantes. 

 

9.1.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sendo contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação. 
 

 



 

 

9.1.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 

 

9.1.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e a licitante. 
 

9.1.7. Iniciada a etapa competitiva, a licitante deverá encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

9.1.8. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor unitário por item do objeto. 
 

9.1.9. A licitante poderá oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 

 

9.1.10. A licitante somente poderá oferecer lance de menor valor ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 

9.1.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1,0% (um por cento) para o valor 
ofertado. 

 

9.1.12. O intervalo entre os lances enviados pela mesma licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 
pelo sistema os respectivos lances. 
 

9.1.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que a licitante 
apresentará lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 

9.1.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da 
sessão pública. 

 

9.1.15.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 

9.1.16.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a fase competitiva encerrar-se-á 
automaticamente. 
 

9.1.17.  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

 

9.1.18.  Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
 

9.1.19. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em 1º (primeiro) lugar. 

 

9.1.20. O lance final não deverá estar com valor superior ao máximo fixado no edital refernente ao valor ofertado e 
não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 
 

9.2.  Durante o transcurso da sessão pública, a licitante será informada em tempo real do valor do menor lance registrado 
vedada a identificação da licitante. 
 

9.2.1. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível à licitante para a recepção dos lances. 
 
 

9.2.2.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro às licitantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 

 

9.2.3.  O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
 

9.2.4. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

9.2.5. A ordem de apresentação pela licitante é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances finais da fase fechada do modo 
de disputa aberto. 
 

9.2.6.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 60, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, nessa ordem: 
 

9.2.6.1. Aplicação da regra do artigo 44, da Lei Complementar nº 123/2006, se houver Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte com proposta de até 5% (cinco por cento) acima da proposta melhor classificada, caso em que terá a 
referida empresa a oportunidade de cobrir a oferta de 1º (primeiro) lugar, observado o rito previsto no item 10.1, deste 
Edital. 
 

9.2.6.2. Disputa final, hipótese em que a licitante empatada poderá apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 
 

9.2.6.3. Avaliação do desempenho contratual prévio da licitante, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na lei de licitações; 
 



 

 

9.2.6.4. Desenvolvimento pela licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme o regulamento definido no Decreto Federal nº 11.430/2023; 
 

9.2.6.5. Desenvolvimento pela licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
 

9.2.6.6. Persistindo o empate será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 
 

a) empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

b) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

c) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 12.187/2009; 
 

 

9.3.  Será desclassificada a proposta que: 
 

9.3.1. contiver vícios insanáveis; 
 

9.3.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital; 
 

9.3.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade da própria licitante para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração; 
 
 

9.3.2.2. O pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir da licitante que ela 
seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput do artigo 59 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 

a)  não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
b)  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde que insanável. 
 
 

9.4.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contra proposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital: 
 

9.4.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
 
 

9.4.2. O pregoeiro solicitará à licitante melhor classificada que no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada 
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
 

9.4.3.  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

 

9.4.4. A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o 1º (primeiro) colocado, mesmo após a negociação, for descalssificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

9.4.5.  Após a negociação pelo pregoeiro, terá o seu resultado divulgado a todas as licitantes. 
 

9.5. A licitante classificada em 1º (primeiro) lugar será notificada pelo pregoeiro a apresentar, o prazo de até 02 (duas) 
horas os documentos relativos à HABILITAÇÃO, que deverão ser anexados na plataforma ou em todo caso, 
encaminhados pelo e-mail: licitacao@setebarras.sp.gov.br em configuração .pdf, cuja relação encontra-se no item 13, 
deste Edital. 
 

9.5.1.  O prazo para envio dos documentos poderá ser prorrogado, a critério do pregoeiro, mediante justificativa da 
licitante. 
 

9.6.  Apresentados os documentos de habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 

9.6.1.  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentado pela licitante e desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
 

9.6.2.  Atualização de documento cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
 

9.7.  Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

9.8.  Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, 
o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa 
etapa o pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.  
 

9.9.  Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor 

estimado para a contratação. 
 

9.10. Na sequência, observar-se-á para a nova licitante o disposto nos itens 9.4 a 9.6, deste Edital. 
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9.11. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será 
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

 
10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 1º (primeiro) lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos. 
 

10.2.  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, aquele que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

10.2.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade da própria licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. 
 

10.3.  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com no 
mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

10.5. O pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

10.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada da licitante, 
formulada antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo pregoeiro. 

10.7. A licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo serviço não atender aos regulamentos técnicos 
pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis. 
 

10.7.1.  Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação da licitante, as propostas serão reclassificadas, para fins de 
nova aplicação da margem de preferência. 
 

10.8.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e 
assim sucessivamente na ordem de classificação. 
 

10.9. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e   horário para a sua 
continuidade. 

 

10.10. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta a licitante    que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 
 

10.10.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 
com a licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

10.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
 

10.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta o Pregoeiro verificará a habilitação da licitante, observado 
o disposto neste Edital. 

 
11.  DA APLICAÇÃO DO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 
 

11.1.  Em atendimento ao disposto no capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, serão observados os seguintes 

procedimentos: 
 

11.1.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 
 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via 
“chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 05 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova 
proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, 
será adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 
 

b) No caso de empate de propostas apresentada pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se enquadre 
no limite estabelecido, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”. 
 
 
 



 

 

c) Não sendo vencedora a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, na forma da alínea “a” 
anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito. 
 

11.2.   Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresnete alguma restrição. 
 
 

11.3.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para 
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
 
 

11.4.  A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 11.3, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar  a licitante 
remanescente, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 
 

11.5.  As disposições a que se refere este item “11” não são aplicadas: 
 
 

11.6. A obtenção de benefícios a que se refere este item “11” fica limitada à Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a declaração deverá ser apresentada para fins de habilitação, conforme 
letra “d”, do item 13.2.5. deste Edital. 
 
 

11.6.1.  Nas contratações com prazo de vigência superior a 01 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na 
aplicação dos limites previstos nos itens 11.5 e 11.6 deste Edital. 
 
12. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 

 

12.1.  O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
 

12.2.  No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 
especificações dos serviços ofertados, a não inserção de especificações dos serviços neste campo, implicará na 
desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 
 
 

12.2.1.  O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I e III. 
 

 

12.3.  Na hipótese da licitante ser Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, o sistema importa esse regime dos dados 
cadastrais da empresa, por isso é importante que essa informação esteja atualizada por parte da licitante sob pena da 
licitante enquadrada nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme 
estabelece a Lei Complementar nº 123/2006. 

 

13. DA HABILITAÇÃO 
 

A licitante vencedora deverá encaminhar, após a fase de disputa, os documentos de Habilitação no prazo máximo de 
02 (duas) horas sob pena de Inabilitação. 
 
 

13.1.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante vencedora da proposta classificada 
em 1º (primeiro) lugar o Pregoeiro e a Equipe de Apoio verificarão o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
 

13.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
- CNEP; 
 

13.1.2.  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça; 
 

13.1.3.  Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 
 

13.1.4.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força dos artigos 3º e 12 da Lei Federal n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 
 

13.1.5.  Constatada a existência de sanção, o pregoeiro inabilitará a licitante, por falta de condição de participação. 
 

13.2.  A licitante vencedora deverá anexar no sistema a seguinte documentação de Habilitação: 
 
 

 
 

 



 

 

13.2.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando 

de sociedades comerciais; 

c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades 

civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

d) A Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), que desejar obter os benefícios previstos no Capítulo 

V da Lei Complementar nº 123/2006, comprovar tal condição mediante certidão simplificada expedida. 
 
 

13.2.2.  PROVA DE REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade de débitos do FGTS (CRF – Fundo de Garantia de Tempo de Serviço); 
d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal, inclusive abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a 
“d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212 de 24 de julho de 1991. 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 

13.2.3.  PROVA DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do proponente, com prazo de validade em vigor 
(inexistindo prazo de validade na referida certidão será aceita aquela cuja expedição/emissão não ultrapasse a 90 
(noventa) dias da data de abertura dos envelopes de habilitação). 
 

b) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada em atendimento à exigência da alínea "a” acima for positiva, deverá 
a licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor. 

13.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 

a) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Técnica, em nome da licitante, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível com o objeto da licitação. 
 

 

 

13.2.5. OUTRAS DECLARAÇÕES 
 

a) Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração; (Anexo 
V); 

b) Declaração de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, nos termos do inciso XXXIII 

do artigo 7º da Constituição Federal. (Anexo V); 

c) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal na qualidade de sócio, diretor, gerente, administrador e 

funcionário, servidores públicos municipais da Prefeitura Municipal de Sete Barras. (Anexo V); 

d) Declaração pela Microempresa e Empresa de Pequeno Porte de que no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte. (Anexo VI). 
 
 

14.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
14.2.  A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo estipulado a contar da 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida de acordo com modelo disponível no Anexo III. 
 

14.2.3.  Ser redigida em língua portuguesa, digitada em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela licitante ou seu representante legal. 
 

14.2.4.  Conter a indicação do banco, número da conta e agência da licitante vencedora, para fins de pagamento. 
 

14.3.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

14.4.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
vinculam à Contratada. 

 

14.5.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso. 
 



 

 

14.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 

14.4.2.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 

14.5.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outra licitante. 
 

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis 
na internet, após a homologação. 
 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
15.1.1.  A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

15.1.2.  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 
 

15.1.3.  Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando a licitante declarada vencedora 
não assinar o Contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do artigo 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
  

15.2. Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta. 
 

15.2.1.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 
 
16.  DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
16.1. Declarada a vencedora e após informação pela Plataforma do pregão eletrônico de data e hora para a liberação 
da fase de manifestação de recurso, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar, dentro do prazo de 30 (trinta) 
minutos a partir do avanço de fase no sistema (liberação de manifestação de recursos), imediata e motivadamente a 
sua intenção. É de extrema importância o acompanhamento diário da plataforma pela licitante participante de modo a 
se evitar a perca de prazo para a manifestação de recurso, não podendo posteriormente alegar desconhecimento dos 
prazos disponibilizados devido ao não acompanhamento da plataforma.  

 

16.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação da licitante, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no artigo 165 da Lei Federal n° 14.133/2021.  

 

16.3.  O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata, respeitando-se 
o prazo para manifestação de recurso conforme informado no subitem 16.1 acima disposto.  

 

16.4.  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação da 
licitante:  

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  
 

16.5.  o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da Ata de 
habilitação ou inabilitação;  
 

16.6.  na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do artigo 17 da Lei Federal n° 14.133/2021, o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.  
 

16.7. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  
 

16.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão (pedido de reconsideração) no prazo de 03 (três) dias úteis ou nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a Autoridade Competente (recurso hierárquico), a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

16.9.  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

16.10.  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelas demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

16.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da Autoridade Competente.  

 

16.12. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

16.13. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.novobbmnet.com.br.  (acesso identificado).  

 

16.14. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicará o 
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  

http://www.novobbmnet.com.br/


 

 

 

17. DA CONTRATAÇÃO 
 

 

17.1.  Após a homologação da licitação, a licitante vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, conforme o caso, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
 

17.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada da 
adjudicatária e aceita pelo município. 
 
 

17.1.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro 
do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas. 
 

17.2.  É facultado à Contratante, quando a licitante convocada não assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo 1ª (primeira) classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, 
independentemente da cominação prevista no Título IV, Capítulo I da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 

17.3. Até a assinatura do Contrato, a Contratante poderá desclassificar, por despacho fundamentado, qualquer 

proponente, desde que haja conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da 

licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa, sem que lhe caiba 

indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
 

17.4.  A Contratante deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

17.5. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por 01 (um) representante da Administração, ao 

qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem 

no curso da execução contratual, de tudo dando ciência a Contratante. 
 

 

18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

 

18.1. O Contrato que for originário desta licitação terá vigência por 12 (doze) meses, com a possibilidade de prorrogação 
sucessiva, na forma do artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, observando-se o seguinte: 
 

a) a cada renovação a autoridade competente atestará que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Contratante, permitida a negociação com a Contratada; 
 

b) a Contratante deverá atestar no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários 
vinculados à contratação e a vantagem de sua manutenção; 
 

c) a Contratante poderá, na proximidade da data de aniversário do Contrato e não em prazo inferior a 02 (dois) meses, 
contado da referida data, decidir pela extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, por despacho 
fundamentado, com ciência da Contratante. 
 

 

19. DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
19.1. A licitante vencedora do certame deverá realizar a prestação dos serviços à Contratante, após a assinatura do 
Contrato, onde o prazo da data de execução do serviço será imediata após Ordem de Serviço de acordo com o Edital 
e seus anexos e sua proposta, inclusive nos termos e condições constantes do Termo de Referência – Anexo I. 
 

19.2. Os serviços serão realizados nos locais descriminados conforme Termo de Referência; 
 

 

19.3. Para a execução dos serviços contratados, a Contratada deverá disponibilizar profissionais habilitados, que 
garantam a exatidão e a qualidade dos serviços realizados sob pena da aplicação das sanções contratuais previstas, 
pelo não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais.  
 

 

19.4. A Contratada obriga-se a manter os compromissos assumidos pela apresentação de sua Proposta Comercial, nos 
Termos dos anexos I e III do Edital que deu origem ao presente instrumento, com relação a prestação de serviços objeto 
do presente certame sob a fiscalização e orientação da Contratante. 
 

 

19.5. Ficará a cargo da licitante vencedora do certame as despesas decorrentes das prestações dos serviços do objeto 
da licitação. 
 

20. DA FORMA DE PAGAMENTO  
 
 20.1. O pagamento será realizado de forma mensal no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, após a comprovação da execução dos serviços através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela Contratada; 

 

 
 
 



 

 

 

20.2.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação ou ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras.  
 

29.3.  Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
 

21.  DO PREÇO, DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

 
21.1. O preço inicialmente contratado será fixo e irreajustável no prazo de 12 (doze) meses contado da data da data da 
assinatura do Contrato no limite de apresentação da proposta.  
 

 

21.2.  O preço contratado poderá ser alterado ou atualizado em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do serviço, nas seguintes situações:  
 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso 
II do caput do artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/2021;  
 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
 

c) Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 

d) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação;  
 

e) O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro respeitada a contagem da 
anualidade e a variação do IPCA/IBGE (ou outro índice que venha a substituí-lo) acumulado no período de 12 (doze) 
meses a contar da proposta.  
 

f) No caso da repactuação, poderá ser a pedido da Contratada, conforme critérios definidos para a contratação. 
 
 

21.3. Não havendo êxito nas negociações a Contratante deverá proceder à rescisão do Contrato, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

22. DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
 

22.1. DOS DIREITOS 

22.1.1. Constituem direitos da Contratante, receber o objeto deste registro de preços nas condições avençadas e da 
Contratada perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados. 
 

22.2. DAS OBRIGAÇÕES 

 

22.2.1. Constituem obrigações da Contratante: 

 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e seus anexos; 
 

b) efetuar os pagamentos na forma e prazo estabelecidos: 
 

c) notificar a Contratada quando necessário, fixando-lhe prazo sobre irregularidade encontrada no objeto, assim como 
da aplicação de eventuais penalidades; 
 

d) designar fiscal para acompanhar a execução do objeto contratual, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
 

e) aplicar à Contratada sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
 

f) cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada; 
 

g) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
 

h) atestar as notas fiscais emitidas pela Contratada. 
 

i) disponibilizar espaço e equipamentos que se fizerem necessários para o atendimento presencial. 
 

22.2.2. Constituem obrigações da Contratada: 
 
a) emitir relatório dos serviços realizados; 
 
 



 

 

b) execução do objeto deste instrumento contratual, conforme pedido da unidade requisitante, nos termos da proposta 
apresentada; 
 

c) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação ou para qualificação, na contratação direta, conforme art. 92, XVI da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
 

d) efazer as suas correções, as entregas dos serviços em desacordo com o estabelecido no contrato, e os que não 
estiverem em perfeita condições de uso, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação 
sobre o ocorrido; 
 

e) a Contratada não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, o fornecimento, objeto do presente Contrato, 
sem a prévia e expressa anuência da Contratante, sob pena de rescisão deste Contrato; 
 

f) responder civil e criminalmente, pelos danos, perdas e prejuízos que, por dolo, culpa ou responsabilidade na execução 
deste contrato, venha direta ou indiretamente causar, por si ou por seus empregados, à Contratante ou à terceiros, sem 
qualquer responsabilidade ou ônus para a Administração pelo ressarcimento ou indenização devidos; 
 

g) a responsabilidade da contratada é integral para com a execução do objeto do presente contrato, nos termos do 
Código Civil Brasileiro sendo que a presença da fiscalização da Administração, não diminui ou exclui essa 
responsabilidade; 
 

22.2.3. Correrão por conta da Contratada: 
 

a) exclusivamente todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência da contratação da empreitada, objeto 
desta licitação; 
 

b) as contribuições devidas à Seguridade Social;  
 

c) exclusivamente todos os encargos trabalhistas, taxas, prêmios de seguros e de acidentes de trabalho, emolumentos 
e demais despesas necessárias; 
 

d) assumir inteira responsabilidade com todas as despesas direta e indireta para a entrega dos serviços; 
 

e) assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados venham a causar ao 
patrimônio da municipalidade ou a terceiros, quando da execução do objeto licitado; 
 

f) arcar com eventuais prejuízos causados à municipalidade e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade 
cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do instrumento contratual; 
 

g) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato; 
 

h) a Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
 

i) a Contratada garantirá a entrega dos serviços de acordo com as normas técnicas e legislação em vigor. 
 
 

 
23.  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
23.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, a licitante que com dolo ou culpa:  
 

23.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;  
 

23.1.2. alvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando:  
 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
d) deixar de apresentar amostra (quando solicitado);  
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital;  
 

23.1.3. não celebrar o Termo de Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 

23.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Contratante;  
 

23.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação; 
 

23.1.5. fraudar a licitação; 
 

23.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  
 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  



 

 

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
 

23.1.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
 

23.1.8.  praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846 de 2013.  
 
 

23.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, a Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à(s) 
licitante(s) as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 
 

a) advertência;  
b)  multa; 
c)  impedimento de licitar e contratar e  
d)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
 
 

23.3.  Na aplicação das sanções serão considerados:  
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c)  as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para a Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.  
 

23.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
 
 

23.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado.  
 

23.4.2.  Para as infrações previstas nos itens 23.1.4, 23.1.5, 23.1.6, 23.1.7 e 23.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor 
do contrato licitado.  
 

23.4.3.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
 

23.4.4.  Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.  
 

23.4.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.  
 

23.4.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 23.1.4, 23.1.5, 23.1.6, 23.1.7 e 23.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no artigo 156, §5º, 
da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 

23.4.7. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Termo de Contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Contratante, descrita no item 23.1.3., caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades.  
 

23.4.8. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará a licitante ou a adjudicatária para no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 

23.4.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à Autoridade Competente, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

 

23.4.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

23.4.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da Autoridade Competente.  

 

23.4.12. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 



 

 

24. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

24.1. Conforme o artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do contrato, a qual 
deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados   o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 
situações: 
 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas   contratuais, de especificações, 
de projetos ou de prazos; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada    para acompanhar e fiscalizar 
sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que  restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou   falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
f) atraso na obtenção da licença ambiental ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que 
dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas; 
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
 
 

24.2. A Contratada terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
 

a) supressão, por parte da Contratante, os serviços que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Contratante, por prazo   superior a 03 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Contratante por despesas dos serviços; 
e) não liberação pela Contratante, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou 
fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento 
das obrigações atribuídas pelo contrato à Contratante relacionada a desapropriação, a desocupação de áreas públicas 
ou a licenciamento ambiental. 
 

24.3. As hipóteses de extinção a que se referem as alíneas ”b”, “c” e “d” do item 24.2. Observarão as seguintes 
disposições: 

 

a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem  interna ou de guerra, bem 
como quando decorrerem de ato ou fato que a Contratada tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual 
tenha contribuído; 
 

b) assegurarão à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da 
alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

24.4. Os emitentes das garantias previstas no artigo 96 da Lei Federal nº 14.133/2021 deverão ser notificados pela 
Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração   de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
 

24.5. A extinção do Contrato poderá ser: 
 
 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Contratante, exceto no caso de                                  descumprimento decorrente de sua 
própria conduta; 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por         comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Contratante; 
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou  compromisso arbitral ou por 
decisão judicial. 
 

 

24.6. A extinção determinada por ato unilateral da Contratante e a extinção consensual deverão ser precedidas de 
autorização escrita e fundamentada da   autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
 
 

24.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Contratante, a Contratada será ressarcida pelos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
 

a) devolução da garantia; 
b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data de extinção;  
c) pagamento do custo da desmobilização. 
 

24.8. A extinção determinada por ato unilateral da Contratante poderá acarretar,   sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei Federal nº 14.133/2021, as seguintes consequências: 
 



 

 

24.8.1. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Contratante; 
 

24.8.2. ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do   pessoal empregados na 
execução do contrato e necessários a sua continuidade; 
 

24.8.3. execução da garantia contratual para: 
 

a) ressarcimento à Contratante por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Contratante; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela  seguradora, quando cabível; 
e) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados  à Contratante e das multas 
aplicadas. 
 
25. DAS REGRAS APLICÁVEIS À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 
 
25.1. A Contratada desempenhará e prestará os serviços com todo zelo, diligência e honestidade, observada a 
legislação vigente, devendo respeitar ainda a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, Lei Federal nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, pelo que se compromete a não divulgar, por nenhum meio, os dados pessoais a que teve 
acesso em virtude do presente Contrato, sob pena de responder pelos danos ocasionados pela sua divulgação, mau 
uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força maior, mesmo se tal ocorrer por ação ou 
omissão de seus prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham acesso. 
 
26. DA PUBLICAÇÃO 
 

 

26.1.  Incumbirà à Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no artigo 94 da Lei Federal nº 14.133 de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em 
atenção ao artigo 8°, §2°, da Lei Federal nº 12.527, de 2011 e artigo 9° da Portaria Municipal nº 102/2025 de 21 de 
janeiro de 2025. 

 
27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
 

27.1.  Será divulgada Ata da Sessão no sistema eletrônico.  
 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 
 

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília/DF.  
 

27.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
 

27.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 

27.6. A licitante assume todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.  
 

27.7. A apresentação de proposta implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital e seus 
anexos; não podendo qualquer licitante invocar desconhecimento dos termos do ato convocatório ou das disposições 
legais aplicáveis à espécie para furtar-se ao cumprimento de suas obrigações.  
 

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  
 

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público.  
 

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital.  
 

27.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
endereço eletrônico www.setebarras.sp.gov.br, bem como na Plataforma do pregão eletrônico.  
 

27.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados das 08:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 
h de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Compras e Licitações, localizada à rua José Lopes, 
nº 35, centro, Sete Barras/SP, para melhores esclarecimentos. 
 

27.13. Fica eleito o FORO DA COMARCA DE REGISTRO/SP, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta licitação, 
com renúncia a qualquer outro por mais especial que seja. 
 
 
 

http://www.setebarras.sp.gov.br/


 

 

27.14. Compõem este Edital os anexos: 
 
 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO II – MINUTA DO TERMO CONTRATO 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP 

ANEXO VII – MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

ANEXO VIII - RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL  

 
 

Sete Barras, 27 de abril de 2.026 

 

 

 

LUCAS ROBERTO FREITAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

 
1. DO OBJETO:  
 
1.1. Contratação de Empresa Especializada em Assessoria na Gestão de Convênios Públicos (para consultoria 
administrativa, especifica em convênios e contratos oriundos de recursos federais e estaduais) no município de Sete 
Barras/SP, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
1.2. Com atendimentos presencial e disponibilidade de horário para atendimento via telefone ou de forma eletrônica, 
nos termos e condições especificadas no edital. 
 
2. DOS SERVIÇOS 
 

ITEM SERVIÇOS 

1 

ASSESSORIA DE CONVÊNIOS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELACIONADOS AOS CONVÊNIOS E 
DEMAIS TERMOS ORIUNDOS DE RECURSOS FEDERAIS E ESTADUAIS NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, OBRAS E PROJETOS EM 20 (VINTE) HORAS DE ATENDIMENTO 
PRESENCIAL POR PROFISSIONAIS QUALIFICADOS E DISPONIBILIDADE DE HORÁRIO PARA 
ATENDIMENTO VIA TELEFONE E E-MAIL. 

2 

ASSESSORIA DE CONVÊNIOS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELACIONADOS AOS CONVÊNIOS E 
DEMAIS TERMOS ORIUNDOS DE RECURSOS FEDERAIS E ESTADUAIS NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO EM 20 (VINTE) HORAS DE ATENDIMENTO PRESENCIAL POR 
PROFISSIONAIS QUALIFICADOS E DISPONIBILIDADE DE HORÁRIO PARA ATENDIMENTO VIA 
TELEFONE E E-MAIL. 

3 

ASSESSORIA DE CONTRATO DE GESTÃO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELACIONADOS AOS 
CONTRATOS DE GESTÃO E DEMAIS TERMOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM 20 
(VINTE) HORAS DE ATENDIMENTO PRESENCIAL POR PROFISSIONAIS QUALIFICADOS E 
DISPONIBILIDADE DE HORÁRIO PARA ATENDIMENTO VIA TELEFONE E E-MAIL. 

 
 
3. DA JUSTIFICATIVA 
 
3.1. A Administração Municipal de Sete Barras identificou a necessidade de proporcionar suporte técnico especializado 
ao seu setor de Convênios e Prestação de Contas. Os convênios públicos são regidas por leis e normas diversas que 
trouxe novas exigências aos municípios quando da responsabilidade em novos convênios com a utilização de recursos 
federais e estaduais repassados por meios das plataformas Transferegov e Sem papel. Somam-se a esta rede 
legislativa as decisões reiteradas dos Tribunais de Contas do Estado de São Paulo e da União que resultam na urgência 
em atender os apontamentos oriundos de convênios  de gestões municipais passadas. 
 
3.2. Importante ressaltar ainda que o suporte técnico especializado contribuirá para a melhoria do desempenho do 
Departamento que passará a contar com o auxílio de serviços especializados garantindo a correção na tomada de 
decisões e agilidade nas ações. Diante de todo o exposto, resta clara e justificada a necessidade da contratação 
pretendida. 
 
4. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
4.1. Para atender às necessidades desta contratação, a empresa vencedora deverá desempenhar atividades de 
colaboração técnica à Administração Municipal, desempenhando atividades especializadas, dentre as quais:  
 

• Desenvolvimento e implantação de rotinas e procedimentos necessários para a correta elaboração e gerenciamento 
de processos, nos termos da legislação vigente e nos termos do entendimento dos Tribunais de Contas da União e do 
Estado de São Paulo, consubstanciados em jurisprudências, súmulas e comunicados.  
 

• Auxiliar para o planejamento anual das aquisições de bens e serviços, por áreas de atuação da Administração 
Municipal, compreendendo a orientação dos setores envolvidos na quantificação anual de suas necessidades em 
relação aos convênios e contratos oriundos de recursos públicos externos em andamento.  
 

• Orientação para a correta elaboração das requisições de compras ou contratação de serviços, inclusive quanto à 
especificação dos respectivos objetos em acordo com os convênios e contratos oriundos de recursos públicos externos.  
 

• Apoio na elaboração de editais, de acordo com a modalidade licitatória, com orientação à equipe, definidos de acordo 
com os objetos a serem contratados de respectivos convênios e contratos oriundos de recursos públicos externos. 
 



 

 

 
• Apoio na elaboração de planos de trabalhos, termos de referência e projetos técnicos, com orientação à equipe, 
levando em conta os objetos a serem contratados em convênios e contratos oriundos de recursos públicos externos. 
 

• Apoio nas prestações de contas de termos de fomentos e contratos de gestão, com orientação à equipe, levando em 
conta as fontes de recursos da Saúde em consonância a Instrução nº 001/2020 Resolução 11/2021 publicada, no 
DOESP em 16 de dezembro de 2021 do TCESP. 
 
 

• Auxílio técnico, mediante análise dos casos apresentados, para o desenvolvimento completo de processos de 
convênios, sempre que solicitado. 
 

•  Fornecimento de subsídios técnicos à Secretaria  de Assuntos Jurídicos, voltados à elaboração de respostas, defesas 
ou recursos junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Tribunal de Contas da União, e demais órgãos de 
controle. 
 
5. DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 
• Os serviços serão prestados junto a Secretaria Municipal de Administração do município de Sete Barras e também no 
escritório da empresa a ser contratada.  
 

• As visitas técnicas semanais com duração mínima de 20 (vinte) horas para cada meta  prevista no Item “2” deste 
Termo de Referência, deverá ser realizado por técnicos designado pela contratada, com formação em curso superior 
e/ou experiência  comprovada em Gestão Pública, em dias previamente definidos pela Administração Municipal.  
 

• Para maior celeridade na resolução dos problemas e no esclarecimento de dúvidas, a contratada executará serviços 
em seu escritório, disponibilizando sempre que necessário, serviços de consulta via telefone ou comunicação virtual, 
das 08:00 horas às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira. 
 
6. DA VIGÊNCIA 
 
A contratação terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada segundo os critérios previstos 
em lei, conforme o art. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
7. DO PAGAMENTO 
 
 A Administração Municipal deverá realizar os pagamentos à contratada, de forma mensal, em até 30 (trinta) dias 
contados da emissão da nota fiscal e após a comprovação da execução dos serviços. 
 
8. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
8.1. Art. 18 e art. 28 inciso I da Lei Federal nº 14.1333 de 1º de abril de 2021, nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 
 
9. DA NATUREZA DO OBJETO 
 
9.1. Os serviços a serem adquiridos nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, são de natureza comum tendo em vista 
que possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo instrumento contratual, 
por meio de especificações usuais no mercado.  
 
10. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
10.1. O prazo de início da execução dos serviços é de 10 (dez) dias, contados do(a) emissão da Ordem de Serviços ou 
outro instrumento capaz, em remessa única. 
 

10.1.1. Caso não seja possível o início da execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 

10.2. Os serviço deverão ser executados no Paço Municipal, localizado à rua José Lopes, nº 35 – centro, Sete 
Barras/SP. 
 
10.3. DA EXECUÇÃO 
 
10.3.1. A execução dos serviços terá início após recebimento da ordem de serviço, e terá vigência de 12 (doze) meses, 
observando-se que: 
 

10.3.2. O cumprimento dos prazos apresentados dependerá da apresentação das informações e documentos 
pertinentes, de modo a permitir a correta análise destes; 
 

10.3.3. A conclusão da etapa de treinamentos dependerá da disponibilidade dos Contratantes, devendo a data e 
horários daqueles serem agendados com antecedência mínima de 10 (dez) dias da sua respectiva realização. 
 



 

 

 
10.4. Todos os serviços fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e, se constatadas irregularidades no 
objeto licitado, a Administração poderá: 
 
 

10.4.1. A conclusão da etapa de treinamentos dependerá da disponibilidade dos Contratantes, devendo a data e 
horários daqueles serem agendados com antecedência mínima de 10 (dez) dias da sua respectiva realização. 
 
 

10.5. Todos os serviços fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e, se constatadas irregularidades no 
objeto licitado, a Administração poderá: 
 
 

10.5.1. Havendo irregularidade referente à quantidade e/ou qualidade dos serviços, deixando de corresponder às 
especificações exigidas, os mesmos serão devolvidos para substituição ou adequações, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, por conta e ônus da Contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
 

10.6. A empresa contratada deve ter a capacidade de fornecer os seguintes serviços, associados ao fornecimento do 
serviço: 
 
 

10.6.1. O suporte técnico será através de telefone, e-mail, acesso remoto e demais acessos necessários (08 horas por 
dia, 05 (cinco) dias por semana, de segunda a sexta-feira, exceto feriados) durante 04 (quatro) meses. 
 
 

10.7. A licitante deverá providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo município. 
Assim como, arcar com eventuais prejuízos causados ao município e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidades cometidas na execução do Contrato. 
 
 

10.8. Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas, previdenciários e tributários, 
decorrentes da prestação dos serviços, ficarão exclusivamente a cargo da empresa vencedora, cabendo-lhe, ainda, a 
inteira responsabilidade (civil e penal), danos ou prejuízos porventura causados a Administração ou a terceiros. 
 
10.9. A Administração se reserva o direito de não aceitar os serviços em desacordo com as especificações descritas 
neste Termo de Referência, podendo rescindir o contrato e aplicar as penalidades dispostas na Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
11. DO RECEBIMENTO 
 
11.1. O recebimento dos serviços pela fiscalização se dará em duas etapas: provisoriamente e definitivamente. 
 
11.1.1. Do recebimento provisório 
 
a) O recebimento provisório ocorrerá imediatamente após o recebimento do item objeto deste Termo de Referência, 
representada pela checagem das condições e quando for o caso do atendimento ao descritivo dos serviços. 
 
11.1.2. Do recebimento definitivo 
 
a) O recebimento definitivo estará configurado após a análise que comprove a conformidade dos serviços com os 
padrões estabelecidos no presente Termo de Referência, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento 
provisório. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
12.1. Execução do objeto deste instrumento contratual, conforme pedido da unidade requisitante, nos termos da 
proposta apresentada; 
 

12.2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação ou para qualificação, na contratação direta; (art. 92, XVI da Lei Federal nº 14.133/2021); 
 

12.3. Refazer as suas correções, as entregas dos serviços em desacordo com o estabelecido no contrato, e os que não 
estiverem em perfeita condições de uso, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação 
sobre o ocorrido; 
 

12.4. A Contratada não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, o fornecimento, objeto do presente Contrato, 
sem a prévia e expressa anuência da Contratante, sob pena de rescisão deste Contrato; 
 

12.5. Responder civil e criminalmente, pelos danos, perdas e prejuízos que, por dolo, culpa ou responsabilidade na 
execução deste contrato, venha direta ou indiretamente causar, por si ou por seus empregados, à Contratante ou à 
terceiros, sem qualquer responsabilidade ou ônus para a Administração pelo ressarcimento ou indenização devidos; 
 

12.6. A responsabilidade da contratada é integral para com a execução do objeto do presente contrato, nos termos do 
Código Civil Brasileiro sendo que a presença da fiscalização da Administração, não diminui ou exclui essa 
responsabilidade; 
 

12.7. Correrão por conta da Contratada: 



 

 

 
12.7.1. Exclusivamente todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência da contratação da empreitada, 
objeto desta licitação; 
 

12.7.2. As contribuições devidas à Seguridade Social;  
 

12.7.3. Exclusivamente todos os encargos trabalhistas, taxas, prêmios de seguros e de acidentes de trabalho, 
emolumentos e demais despesas necessárias; 
 

12.8. Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas direta e indireta para a entrega dos serviços; 
 

12.9. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados venham a causar ao 
patrimônio da municipalidade ou a terceiros, quando da execução do objeto licitado; 
 

12.10. Arcar com eventuais prejuízos causados à municipalidade e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do instrumento contratual; 
 

12.11. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato; 
 

12.12. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
 

12.13. A Contratada garantirá a entrega dos serviços de acordo com as normas técnicas e legislação em vigor. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e seus anexos; 
 

13.2. Efetuar os pagamentos na forma e prazo estabelecidos: 
 

13.3. Notificar a Contratada quando necessário, fixando-lhe prazo sobre irregularidade encontrada no objeto, assim 
como da aplicação de eventuais penalidades; 
 

13.4. Designar fiscal para acompanhar a execução do objeto contratual, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
 

13.5. Aplicar à Contratada sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
 

13.6. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada; 
 

13.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
 

13.8. Atestar as notas fiscais emitidas pela Contratada. 
 

13.9. Disponibilizar espaço e equipamentos que se fizerem necessários para o atendimento presencial. 
 
14. DO CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
14.1. Recebimento do objeto 
 

14.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) fiscal do contrato ou documento equivalente, agente responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 

14.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 02 (dois) dias uteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 

14.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal do 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material, 
bem como a integral execução do objeto contratado, e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 

14.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
 

14.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 

14.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
 

14.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 



 

 

 
14.2. Liquidação 
 

14.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, em ato motivado do agente competente pela liquidação. 
 

14.2.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
 

14.3. Prazo de Pagamento: 
 

14.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços prestados, mediante 
apresentação do relatório dos serviços e da Nota Fiscal Eletrônica, devidamente emitido pela Contratada, e atestado 
pela Secretaria requisitante. 
 

14.4. Forma de Pagamento 
 

14.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicado pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 

14.4.2. O município de Sete Barras, ao efetuar pagamento a pessoa jurídica, referente a qualquer serviço ou mercadoria, 
contratado e prestado, procederá a retenção do Imposto de Renda, ao que “Dispõe sobre os procedimentos relativos à 
retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre os rendimentos pagos a pessoas jurídicas pela 
Administração Pública Direta e Indireta, e dá outras providências”, bem como em observância o disposto no art. 64, da 
Lei Federal nº  9.430 de 1996, art. 15, da Lei Federal nº 9.249 de 1995, e, também, na Instrução Normativa nº  
1234/2012, com alterações dadas pela Instrução Normativa nº 2.145/2023 da Receita Federal do Brasil. 
 

14.4.3. Não se aplica a retenção de imposto de renda aos optantes do Simples Nacional, incluindo-se os 
Microempreendedores Individuais (MEI), na forma da Instrução Normativa no 765 da Receita Federal do Brasil, além 
das pessoas jurídicas amparadas por isenção, imunidade, não incidência ou alíquota zero de imposto de renda 
conforme o artigo 4º da Instrução Normativa 1234/2012, caso se enquadre em alguma das exceções, apresentar 
declaração junto com a nota fiscal. 
 
15. DA FISCALIZAÇÃO 
 
15.1. Caberá o fiscal de contrato o recebimento da nota fiscal/fatura apresentada pela contratada e a devida atestação 
dos serviços, para fins de liquidação e pagamento. 
 
15.2. O município de Sete Barras/SP indicará um representante titular, para acompanhar a presente execução, o qual 
registrará todas as ocorrências e deficiências porventura verificadas em relatório próprio, cuja cópia será encaminhada 
à vencedora, objetivando a correção das irregularidades apontadas. 
 
15.3. As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do Contrato serão encaminhadas à 
autoridade competente da Contratante para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 117, 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 



 

 

 
ANEXO II 

 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO Nº ____/2026 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 334/2026 
 

 
Contrato celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS pessoa jurídica de direito público, com sede 
à rua José Lopes, nº 35, centro, nesta cidade de Sete Barras/SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.587.275/0001-74, 
representada neste ato pelo Secretário de Governo, Sr. VINÍCIUS KABATA, portador do CPF/MF sob nº __________, 
doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa __________________, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº _________________, localizada à rua ______________, neste ato representado(a) pelo(a) Sr. (a) 

___________________, portador(a) do CPF/MF sob nº ___________________,  doravante denominada 
CONTRATANTE, de conformidade com o que consta do Processo Administrativo nº 334/2026 que se regerá pelas 
normas da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2.021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 009/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. e a proposta apresentada pela empresa, firmam o presente contrato mediante as seguintes cláusulas e 
condições que reciprocamente outorgam e aceitam: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO  
 

1.1. Este Contrato é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE através do Edital de Licitação de 
Pregão Eletrônico nº 009/2026 e na proposta vencedora e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas 
normas da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
 
2.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de Empresa Especializada em Assessoria na Gestão de Convênios 
Públicos,  visando a prestação de consultoria administrativa específica em convênios e contratos oriundos de recursos 
Federais e Estaduais, no âmbito do município de Sete Barras/SP, conforme especificações e quantidades estabelecidas 
no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital e seus anexos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
 

3.1. O Contrato terá vigência por 12 (doze) meses, com a possibilidade de prorrogação sucessiva, na forma do artigo 

107 da Lei Federal nº 14.133/2021, observando-se o seguinte: 
 

a) A cada renovação a autoridade competente atestará que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA; 
 

b) A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários 
vinculados à contratação e a vantagem de sua manutenção; 

 

c) A Administração poderá, na proximidade da data de aniversário do Contrato e não em prazo inferior a 02 (dois) 
meses, contado da referida data, decidir pela extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, por despacho 
fundamentado, com ciência da CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
4.1. A CONTRATADA deverá realizar a prestação dos serviços à CONTRATANTE, após a assinatura do Termo de 
Contrato, onde o prazo da data de execução do serviço será imediata após Ordem de Serviços de acordo com o Edital 
e seus anexos e sua proposta, inclusive nos termos e condições constantes no Termo de Referência; 
 
 

4.2. Os serviços serão realizados nos locais descriminados conforme Termo de Referência; 
 
 

4.3. Para a execução dos serviços contratados, a CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais habilitados, que 
garantam a exatidão e a qualidade dos serviços realizados sob pena da aplicação das sanções contratuais previstas, 
pelo não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais.  
 
 

4.4. A CONTRATADA obriga-se a manter os compromissos assumidos pela apresentação de sua proposta comercial, 
nos termos dos Anexos I e III do Edital que deu origem ao presente instrumento, com relação a prestação de serviços 
objeto do presente certame sob a fiscalização e orientação das das Secretarias da CONTRATANTE. 
 

 

 

 

 



 

 

4.5. Ficará a cargo da licitante vencedora do certame as despesas decorrentes das prestações dos serviços do objeto 
da licitação. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

5.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

, 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
 

b) efetuar os pagamentos na forma e prazo estabelecidos: 
 

c) notificar a CONTRATADA quando necessário, fixando-lhe prazo sobre irregularidade encontrada no objeto, assim 
como da aplicação de eventuais penalidades; 
 

d) designar fiscal para acompanhar a execução do objeto contratual, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
 

e) aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
 

f) cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
 

g) a CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
 

h) atestar as notas fiscais emitidas pela CONTRATADA. 
 

i) disponibilizar espaço e equipamentos que se fizerem necessários para o atendimento presencial. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

6.1. São obrigações da CONTRATADA: 
 
 

a) emitir relatório dos serviços realizados; 
 

b) execução do objeto deste instrumento contratual, conforme pedido da unidade requisitante, nos termos da proposta 
apresentada; 
 

c) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação ou para qualificação, na contratação direta, conforme art. 92, XVI da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
 

d) efazer as suas correções, as entregas dos serviços em desacordo com o estabelecido no contrato, e os que não 
estiverem em perfeita condições de uso, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação 
sobre o ocorrido; 
 

e) a CONTRATADA não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, o fornecimento, objeto do presente Contrato, 
sem a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão deste Contrato; 
 

f) responder civil e criminalmente, pelos danos, perdas e prejuízos que, por dolo, culpa ou responsabilidade na execução 
deste contrato, venha direta ou indiretamente causar, por si ou por seus empregados, à CONTRATANTE ou à terceiros, 
sem qualquer responsabilidade ou ônus para a CONTRATANTE pelo ressarcimento ou indenização devidos; 
 

g) a responsabilidade da contratada é integral para com a execução do objeto do presente contrato, nos termos do 
Código Civil Brasileiro sendo que a presença da fiscalização da CONTRATANTE, não diminui ou exclui essa 
responsabilidade; 
 

22.2.3. Correrão por conta da CONTRATADA: 
 

a) exclusivamente todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência da contratação da empreitada, objeto 
desta licitação; 
 

b) as contribuições devidas à Seguridade Social;  
 

c) exclusivamente todos os encargos trabalhistas, taxas, prêmios de seguros e de acidentes de trabalho, emolumentos 
e demais despesas necessárias; 
 

d) assumir inteira responsabilidade com todas as despesas direta e indireta para a entrega dos serviços; 
 

e) assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados venham a causar ao 
patrimônio da municipalidade ou a terceiros, quando da execução do objeto licitado; 
 

f) arcar com eventuais prejuízos causados à municipalidade e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade 
cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do instrumento contratual; 
 

g) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato; 
 



 

 

h) a CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela CONTRATANTE; 
 

i) a CONTRATADA garantirá a entrega dos serviços de acordo com as normas técnicas e legislação em vigor. 
 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

8.1. O valor global total da contratação é de R$ _______________(_________________________) 
 

8.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços prestados, mediante apresentação 
do relatório dos serviços e da Nota Fiscal/Fatura, devidamente emitido pela CONTRATADA e atestado pela Secretaria 
solicitante. 
 

 

8.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela CONTRATANTE. 
 

8.4. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
CONTRATANTE e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
 

8.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação ou ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATANTE providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
 

8.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

8.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATANTE, 
que porventura não tenha sido acordada no Contrato. 

 

8.9. Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste Contrato, para efeito do artigo 145, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 

 

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, a licitante que com dolo ou culpa:  
 

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo pregoeiro durante o certame;  
 

9.1.2. alvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:  
 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) pedir para ser desclassificada quando encerrada a etapa competitiva; ou  

 
 

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocada dentro 
do prazo de validade de sua proposta;  
 

9.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela CONTRATANTE;  
 

9.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação; 
 

9.1.6. fraudar a licitação; 
 

9.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  
 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
 

9.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
 

9.1.9. praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846 de 2013.  
 

9.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante 
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 

a) advertência;  
b)  multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  



 

 

 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c)  as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.  
 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
 
 

9.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado.  
 

9.4.2.  Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado.  
 

9.4.3.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
 

9.4.4.  Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.  
 

9.4.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.  
 

9.4.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no artigo 156, §5º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021.  
 

9.4.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Termo de Contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, descrita no item 9.1.3., caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades.  
 

9.4.8. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará a licitante para no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir.  
 

9.4.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à Autoridade Competente, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

 

9.4.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

9.4.11.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da Autoridade Competente.  

 

9.4.12.  A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO, DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

 
10.1. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contado da data da 
data da assinatura do Contrato no limite de apresentação da proposta.  
 

10.2.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações:  
 

 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do Contrato tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/2021;  
 
 



 

 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre o preço contratado;  
 

c) Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre o preço contratado, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 

d) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação;  
 

e) O valor contratado poderá ser reajustado no caso de prorrogação do Contrato, respeitado a contagem da anualidade 
e a variação do IPCA/IBGE (ou outro índice que venha a substituí-lo) acumulado no período de 12 (doze) meses a 
contar da proposta.  
 

f) No caso da repactuação, poderá ser a pedido da CONTRATADA, conforme critérios definidos para a contratação. 
 
 

9.5. Não havendo êxito nas negociações a CONTRATANTE deverá proceder à rescisão do Contrato, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

11.1 Para o caso de ser contratado os serviços, as despesas decorrentes serão suportadas por recursos de dotações 

e de acordo com a Secretaria solicitante na vigente lei orçamentária, conforme especificado: 
 

UNIDADE EXECUTORA: 02.02.01 – SECRETARIA DE GOVERNO - FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04.1220002.2048- 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE DA SECRETARIA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA – FICHA ORÇAMENTÁRIA: 29 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
12.1. A CONTRATANTE procederá à fiscalização da execução deste Contrato, através da Secretaria Municipal de 

Administração, Sr.(a) _________________________________. 
 
 

12.2. O responsável técnico da CONTRATANTE terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos serviços. 
 
 

12.3. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
 
 

12.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário da CONTRATANTE deverão ser 
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes. 
 
 

12.5.  O objeto será recebido: 
 

a) provisoamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 

posterior da conformidade dos serviços com as exigências contratuais; 

b) definitivamente, por Servidor ou Comissão designada pela Autoridade Competente, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais. 

c) o objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo  com o pedido. 

d) o recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela  segurança do objeto. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
13.1. Não será exigida da CONTRATANTE garantia do cumprimento de suas obrigações contratuais na presente 

contratação, mas a CONTRATANTE poderá reter, do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, 

indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATANTE. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

 

14.1. Conforme o artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do contrato, a qual 
deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados   o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 
situações: 
 

 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas   contratuais, de especificações, 
de projetos ou de prazos; 
 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada    para acompanhar e fiscalizar 
sua execução ou por Autoridade Competente; 
 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que  restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou   falecimento da CONTRATADA; 



 

 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
f) atraso na obtenção da licença ambiental ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que 
dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas; 
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
 
 

14.2. A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do 
limite permitido no artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
b)msuspensão de execução do contrato, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo   superior a 03 (três) meses; 
f) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
g) atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela CONTRATANTE por despesas dos serviços; 
h) não liberação pela CONTRATANTE, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço 
ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à CONTRATANTE relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
 

14.3. As hipóteses de extinção a que se referem as alíneas ”b”, “c” e “d” do item 14.2. Observarão as seguintes 

disposições: 
 

a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem  interna ou de guerra, bem 
como quando decorrerem de ato ou fato que a CONTRATADA tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual 
tenha contribuído; 
b) assegurarão à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da 
alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

14.4. Os emitentes das garantias previstas no artigo 96 da Lei Federal nº 14.133/2021 deverão ser notificados pela 

CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração   de descumprimento de cláusulas 

contratuais. 

14.5. A extinção do Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto no caso de                                  descumprimento decorrente de sua 
própria conduta; 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por         comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da CONTRATANTE; 
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou  compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 
 

14.6. A extinção determinada por ato unilateral da CONTRATANTE e a extinção consensual deverão ser precedidas 
de autorização escrita e fundamentada da   autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
 

 

14.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da CONTRATANTE, a CONTRATADA será ressarcida pelos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
 

a) devolução da garantia; 
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
c) pagamento do custo da desmobilização. 
 

14.8. A extinção determinada por ato unilateral da CONTRATANTE poderá acarretar,   sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, as seguintes consequências: 
 

14.8.1. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 

Administração; 

14.8.2. ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do   pessoal empregados na 

execução do contrato e necessários a sua continuidade; 

14.8.3. execução da garantia contratual para: 
 

a) ressarcimento da CONTRATANTEpor prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à CONTRATANTE; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela  seguradora, quando cabível; 
 

e) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados  à CONTRATANTE e das multas 
aplicadas. 



 

 

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DAS REGRAS APLICÁVEIS À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 
 
15.1. A CONTRATADA desempenhará e prestará os serviços com todo zelo, diligência e honestidade, observada a 
legislação vigente, devendo respeitar ainda a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, Lei Federal nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, pelo que se compromete a não divulgar, por nenhum meio, os dados pessoais a que teve 
acesso em virtude do presente Contrato, sob pena de responder pelos danos ocasionados pela sua divulgação, mau 
uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força maior, mesmo se tal ocorrer por ação ou 
omissão de seus prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham acesso. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133 de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei Federal nº 12.527 de 2011 e e artigo 9° da Portaria Municipal nº 102/2025 de 21 de 
janeiro de 2025. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 

 

15.1. Fica ajustado, ainda, que: 
 

15.1.1. Consideram-se partes integrantes do presente Contrato, como se nele estivessem transcritos: 
 

 

a) o Edital de licitação Pregão Eletrônico nº 009/2026 e seus anexos; 
 

b) a proposta apresentada pela CONTRATANTE. 
 

15.1.2.  Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores e pela Portaria Municipal nº 102/2025 de 21 de janeiro de 2025 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 
 

15.1.3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o FORO DA COMARCA DE REGISTRO/SP. 
 

 
E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, 

lavrou-se o presente instrumento Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, após 

lido e achado conforme, vai assinado pelas partes: C0NTRATANTE, CONTRATANTE e TESTEMUNHAS. 

 

 

Sete Barras, _________ de ________________de 2.026. 
 
 
 
 

Pela CONTRATANTE:    Pela CONTRATADA: 

 

 
_____________________________________  
Nome Secrretário 

    ________________________________________  
(Nome da empresa vencedora da licitação) 
(Responsável pela empresa vencedora da licitação) 

TESTEMUNHAS: 
 

 

____________________________________  
Nome Completo 

       

_______________________________________  
Nome Completo 

 

 

VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA 
 

 
 
 
 
 
 



 

 

A N E X O III 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À  

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SETE BARRAS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 334/2026 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA NA GESTÃO DE CONVÊNIOS 
PÚBLICOS,  VISANDO A PRESTAÇÃO DE CONSULTORIA ADMINISTRATIVA ESPECÍFICA EM CONVÊNIOS E 
CONTRATOS ORIUNDOS DE RECURSOS FEDERAIS E ESTADUAIS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE 
BARRAS/SP. 
 
 

A empresa ______________________________, estabelecida à rua 

______________________________, n° _____, na cidade de _____________________, Estado de__________, 

inscrita no CNPJ/MF n° ________________________, telefone n° (____) ______________________, e-

mail:______________________, se propõe a executar os serviços abaixo relacionados, a serem executados no 

município de Sete Barras/SP, objeto do Pregão Eletrônico n° 009/2026, nos preços e condições seguintes: 

 

ITEM QUANT. APRES. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
V. UNIT. 

(R$) 

V. TOTAL 

(R$) 

1      

VALOR TOTAL DA PROPOSTA EM REAIS E POR EXTENSO  

 
 

• O Prazo de validade da presente proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura dos 
envelopes. 

• Pela presente proposta, aceitamos as condições de pagamento, nos termos dispostos na cláusula “23” do edital. 

• Eu, (nome completo e qualificação do representante legal da empresa), RG nº , CPF/MF n.º (ou 

cargo / função na empresa), DECLARO pela apresentação da presente proposta, sob as penalidades legais, em 

nome da empresa (razão social da empresa, CNPJ/MF n.º , Inscrição 

Estadual nº e endereço da 

sede), pela apresentação da presente proposta, que nos preços dispostos acima, encontram-se incluídos, além do 

lucro, todos os custos diretos e indiretos, bem como quaisquer outras despesas. 

 

Local e data    
 
 

. Assinatura do Representante . 
Razão Social da Empresa 

Nome Completo do Representante da Empresa 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO IV 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

 

À 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 334/2026 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA NA GESTÃO DE CONVÊNIOS 
PÚBLICOS,  VISANDO A PRESTAÇÃO DE CONSULTORIA ADMINISTRATIVA ESPECÍFICA EM CONVÊNIOS E 
CONTRATOS ORIUNDOS DE RECURSOS FEDERAIS E ESTADUAIS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE 
BARRAS/SP. 
 
 
 

 
A _______________________ (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ/M sob n.°   __________  por seu 

representante legal (nome e qualificação do representante legal), vem pela 

presente, apresentar a V. Senhoria, nossa documentação referente à licitação em epígrafe e DECLARAMOS que 

atendemos todos os requisitos de Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 

tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação. 

 
 

Local, de de 2.026 
 

 
________________________________________________ 

Representante legal 
(com carimbo da Empresa) 

 
 

 
 
 

(DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇÃO OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
LICITANTE) 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

ANEXO V 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
 

À 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 334/2026 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA NA GESTÃO DE CONVÊNIOS 
PÚBLICOS,  VISANDO A PRESTAÇÃO DE CONSULTORIA ADMINISTRATIVA ESPECÍFICA EM CONVÊNIOS E 
CONTRATOS ORIUNDOS DE RECURSOS FEDERAIS E ESTADUAIS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE 
BARRAS/SP. 
 
 
A empresa  (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ/MF sob n.° com sede 
à rua (endereço completo da licitante), por seu representante legal                            
(nome e qualificação do representante legal), para fins de participação no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico 
Nº 009/2026, e em cumprimento à legislação e regulamentos vigentes, aos quais se submete, DECLARA que: 
 

1. inexiste fato impeditivo quanto à sua habilitação; 

2. não foi declarada inidônea pelo Poder Público em nenhuma esfera de Governo, não estando impedida de contratar 
com a Administração Pública, direta ou indireta; 

3. encontra-se em situação regular perante o MINISTÉRIO DO TRABALHO, não possuindo no seu quadro de 
funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em qualquer tipo 
de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o inciso XXXIII, do artigo 7º da 
Constituição Federal e disposto no inciso VI do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações; 

4. examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, tendo tomado conhecimento 
do grau de dificuldade e complexidade do objeto, bem como está ciente de que não poderá alegar desconhecimento 
para posterior alteração dos preços propostos, ou modificação nas especificações para o cumprimento integral do objeto 
da presente licitação; 
 

Responsável (is)   
que assinará (ão) o Termo de Contrato, com qualificação completa, cargo que ocupa(m), e, se procurador o instrumento de mandato. 

 
CPF/MF Nº   

RG Nº        Endereço completo        

Nº conta corrente/pessoa jurídica Agência Banco    

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração: 

 
Local, de de 2.026 

 
 

. Assinatura do Representante . 
Razão Social da Empresa 

Nome Completo do Representante da Empresa 
 
 

(DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇÃO OU RAZÃO SOCIAL DA 
EMPRESA  LICITANTE) 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO VI 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

À 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 334/2026 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA NA GESTÃO DE CONVÊNIOS 
PÚBLICOS,  VISANDO A PRESTAÇÃO DE CONSULTORIA ADMINISTRATIVA ESPECÍFICA EM CONVÊNIOS E 
CONTRATOS ORIUNDOS DE RECURSOS FEDERAIS E ESTADUAIS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE 
BARRAS/SP. 

 
 

Declaro, sob penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa  

(denominação da pessoa jurídica), CNPJ/MF nº ______________ , é Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006 e na Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na integra, estando 

apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 

Eletrônico nº 009/2026, realizado pela Prefeitura Municipal de Sete Barras. 

 
Por ser verdade, firmamos a presente sob as penas da Lei.  

 
 

Local, _____________ de _____de 2.026 

 
 

_____________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal (carimbo da empresa) 

 
Atesto para os devidos fins, que as declarações acima são verdadeiras. 

 
 
 

OBS: A DECLARAÇÃO DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DO DOCUMENTO EMITIDO PELA JUNTA 
COMERCIAL, COMPROVANDO O SEU ENQUADRAMENTO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
ANEXO VII 

 
 

MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS 

CONTRATADA: ___________________________ 
TERMO DE CONTRATO N° __________ 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA NA GESTÃO DE CONVÊNIOS 
PÚBLICOS,  VISANDO A PRESTAÇÃO DE CONSULTORIA ADMINISTRATIVA ESPECÍFICA EM CONVÊNIOS E 
CONTRATOS ORIUNDOS DE RECURSOS FEDERAIS E ESTADUAIS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE 
BARRAS/SP. 

 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 
sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 
de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela Contratante e e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 

 

Sete Barras, ___de_______________ de 2.026 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

, 

 

 



 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO COMPETENTE: 

 
NOME: ÍTALO DONIZETH COSTA ROBERTO 
CARGO: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF/MF: 454.601.028-12 
 
 

 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME DE LICITAÇÃO 

NOME: ÍTALO DONIZETH COSTA ROBERTO 
CARGO: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF/MF: 454.601.028-12 
 
ASS:____________________________________________ 

 
 

 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
PELA CONTRATANTE: 
 
NOME:    
CARGO:    
CPF/MF:    
 
ASS:____________________________________________ 
  
 
PELA CONTRATADA: 
 
NOME:    
CARGO:     
CPF/MF:    
 
ASS:____________________________________________ 
 
 

 
ORDENADOR DE DESPESA DA CONTRATANTE: 
 
NOME:    
CARGO:    
CPF/MF:    
 
ASS:____________________________________________ 
 
 

 
GESTOR DO CONTRATO: 
 
NOME:    
CARGO:    
CPF/MF:    
 
ASS:____________________________________________ 

 

 
 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VII 

 

 

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

 

À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 334/2026 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA NA GESTÃO DE CONVÊNIOS 
PÚBLICOS,  VISANDO A PRESTAÇÃO DE CONSULTORIA ADMINISTRATIVA ESPECÍFICA EM CONVÊNIOS E 
CONTRATOS ORIUNDOS DE RECURSOS FEDERAIS E ESTADUAIS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE 
BARRAS/SP. 
 
 

 
RAZÃO SOCIAL:     CNPJ/MF.°:___________________________ 

 ENDEREÇO:        

E-MAIL:       CIDADE:  

ESTADO: FONE: (_____)   _________________ 

REPRESENTANTE PARA CONTATO:    

 

DECLARO QUE RETIREI JUNTO A INTERNET, INTEGRALMENTE O EDITAL DA LICITAÇÃO ACIMA 
IDENTIFICADO. 

 
 

 
LOCAL: , de 2026 

 
 
 

 
________________________________________ 

 

ASSINATURA 
 
 
 
 
 
Senhor Licitante, 
 

Visando comunicação futura entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS e sua empresa, solicitamos a 
Vossa Senhoria, preencher o recibo de retirada do edital e remeter ao Departamento de Compras e Licitações da 
Secretaria Municipal de Administração, via e-mail: licitacao@setebarras.sp.gov.br. 

 

A não remessa do recibo exime a PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, da responsabilidade da comunicação 
por meio de e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

 

mailto:licitacao@setebarras.sp.gov.br.

